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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 460 - PRO - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro 
na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 25 de 
maio de 2015, Processo nº 2023006572, Parecer nº 159/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho de LUKAS RAMOS 
FRANCO para exercer o cargo de Jornalista-40h, na Secretaria 
Municipal de Comunicação, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a partir de 29 de abril de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 461 - PRO - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro 
na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 25 de 
maio de 2015, Processo nº 2023006570, Parecer nº 158/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho de PHILIPE DE 
PAULA BASTOS para exercer o cargo de Jornalista-40h, na Secretaria 
Municipal de Comunicação, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a partir de 29 de abril de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 462 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015 Processo nº 2022073003, Parecer n° 031/2023/
GAB/PGM e DESPACHOS/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP/N° 334 e 
335/2023,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional interesse 
público, as adiante relacionadas para exercerem os cargos que especifica, 
na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 12 (doze) meses:

 I - Analista em Saúde: Fisioterapeuta-30h, KHADJA FABIANE 
LEITE GOMES;

II - Técnico em Saúde: Assistente de Serviço em Saúde-40h, 
CLEIANE RODRIGUES DOS SANTOS SALIS. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 463 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo n° 2022072114, Parecer n° 039/2023/
GAB/PGM e DESPACHO/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP/N° 332/2023,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, BEATRIZ CESAR DE OLIVEIRA para exercer o cargo de 
Analista em Saúde: Médico-20h, na Secretaria Municipal da Saúde, 
no período de 12 (doze) meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 464 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo n° 2023012336, Parecer n° 238/2023/
GAB/PGM,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
público, CARLOS HENRIQUE RIBEIRO SANTOS para exercer 
o cargo de Motorista-40h, na Secretaria Municipal da Saúde, no 
período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 465 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2022061366 e Parecer 
n° 019/2023/GAB/PGM, 

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, no período de 10 de abril a 31 
de dezembro de 2023:

ANTONIO DILSO PEREIRA ALVEZ;
DEJAITON ALVES DE SOUSA;
EMILSON ALVES DOS REIS;
FRANCISCO CAVALCANTE DE ALMEIDA;
GENEILSON ANTONIO DE OLIVEIRA;
PAULO RICARDO LIMA DE ABREU;
ROGÉRIO RODRIGUES COSTA;
WESLAINIA RAQUEL SOARES.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 466 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1° É nomeada ODETE DORNELES FERREIRA no 
cargo de Assessor Técnico II - DAS-7, na Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos de Palmas, a partir 
de 11 de abril de 2023. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 402, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

 O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o Ato nº 446-CSS, de 4 de abril de 
2023, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.195, de 4 de 
abril de 2023, que cedeu CRISTIANE COELHO DO CARMO para 
o Poder Executivo do Estado do Tocantins, onde se lê: conforme 
Termo de Cooperação Técnica nº 11/2020, celebrado entre as 
partes citadas, com ônus para o requisitante; leia-se: conforme 
o convênio-SESAU-SAJ-DESC nº 01/2021, celebrado entre as 
partes, com ônus para o órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 403, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, 
de 3 de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de 
servidor por iniciativa do contratado;

CONSIDERANDO o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo nº Administrativo nº 2023024070,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho 
do servidor FELLIPE CAMARGO FERREIRA DIAS do cargo de 
Analista em Saúde: Medico-20h, matrícula nº 413046024, da 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de abril de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 404, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.197 - SEGUNDA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2023 3

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Palmas por meio da Secretária Municipal 
de Comunicação torna público que no Despacho de Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2023, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas nº 3.186, de 22 de março de 2023, pág. 02.

Onde se lê:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais

Leia-se:
Secretaria Municipal de Comunicação

Palmas, 04 de abril de 2023.

IVONETE PEREIRA MOTTA
Secretária Municipal de Comunicação

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023

A Superintendência de Compras e Licitações torna pública a 
SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023, cujo 
objeto é a futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de massa asfáltica CBUQ - Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente modificado por aditivo, processo e mistura, 
não emulsionado, para aplicação a FRIO, dosado com CAP 
50/70, Faixa C DNIT, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, instruído no processo nº 
2023005281, conforme solicitação do órgão demandante através 
do Ofício Externo nº 314/2023/GAB/SEISP, para adequação no 
termo de referência. Mais informações poderão ser obtidas no 
horário das 13h às 19h, em dias úteis, pelos telefones (63) 3212-
7244/7243 ou pelo e-mail compraselicitacoes@palmas.to.gov.br

Palmas/TO, 10 de abril de 2023.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, 
de 3 de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de 
servidor por iniciativa do contratado;

CONSIDERANDO o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo nº Administrativo nº 2023024980,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho 
do servidor CESAR GUSTAVO MORAES RAMOS do cargo de 
Analista em Saúde: Psicólogo-30h, matrícula nº 413044549, da 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de abril de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 405, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
NATANAEL RODRIGUES MOREIRA do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais-40h, matrícula nº 413046136, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 1° de 
abril de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 406, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito no Ato n° 160-CT, de 6 
de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município nº 
3.155, de 6 de fevereiro de 2023, as partes referentes aos adiante 
relacionados, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
conforme a seguir: 

ANA CARLA GOMES DE SOUSA;
ELOISA ALVES FERREIRA;
GABRIEL SOUSA SILVINO;
JOSE GOMES DA SILVA;
KAYK BRASIL SILVA VELOSO;
MILTON MOREIRA;
ONEIDE CRUZ DA SILVA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 407, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho da servidora 
ANA PAULA BARROS MARACAÍPE do cargo de Auxiliar 
Administrativo-40h, matrícula nº 413050218, da Secretaria 
Municipal Transparência e Controle interno.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 408, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

 O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o Ato n° 435 - NM, de 3 de abril de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.194, de 3 de abril de 
2023, quanto ao nome, onde se lê: KAMILLIA DE PAULA COSTA; 
leia-se: KAMILLA DE PAULA COSTA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAIS

PORTARIA Nº 016, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ 
DE MORAES, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 012/2023, 
Processo nº 2022075949 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE 
PALMAS - AGROP, inscrita no CNPJ nº 06.144.922/0001-59, cujo 
objeto é a aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Macione Costa Silva Gramado 413018653 05/04/2023SUPLENTE Virginia Nataniel de Santana 413018175

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Lígia Carlos Rolim Póvoa
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 017, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ 
DE MORAES, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 016/2023, Processo nº 
2022075949 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE PALMAS E REGIÃO - UNIÃO, 
inscrita no CNPJ nº 49.169.482/0001-05, cujo objeto é a aquisição 
de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Macione Costa Silva Gramado 413018653 05/04/2023SUPLENTE Virginia Nataniel de Santana 413018175

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Lígia Carlos Rolim Póvoa
PRESIDENTE DA ACCEI

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2023

PROCESSO N°: 2022075949
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS - AGROP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 8.048,00 (oito mil e quarenta e oito reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075949
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES, 
por sua representante legal a Sr. ª Lígia Carlos Rolim Póvoa, 
inscrita no CPF n° 713.507.641-91 e portadora do RG n° 607.192 
SSP/TO. Empresa ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS - AGROP, 
inscrita no CNPJ n° 06.144.922/0001-59, por meio de sua 
representante legal a Sra. Patricia de Morais Silva, inscrita no 
CPF n° 056.170.461-95 e portadora do RG n° 1250.719 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2023

PROCESSO N°: 2022075949
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE PALMAS E REGIÃO – UNIÃO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 21.221,70 (vinte um mil duzentos e vinte e um 
reais e setenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075949
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2023
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES, 
por sua representante legal a Senhora Lígia Carlos Rolim Póvoa, 
inscrita no CPF n° 713.507.641-91 e portadora do RG n° 607.192 
SSP/TO. Empresa ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE PALMAS E REGIÃO - UNIÃO, inscrita no 
CNPJ n° 49.169.482/0001-05, por meio de seu representante 
legal o Sr. Antônio Cicero Siqueira da Silva Neto, inscrito no CPF 
n° 013.501.111-63.

CMEI ANA LUÍZA DE ARAÚJO NAPUNUCENO

PORTARIA Nº 013, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI ANA LUIZA DE ARAÚJO 
NAPUNUCENO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 

em conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 010/2023, Processo nº 
2023000011 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PALMAS, inscrita no 
CNPJ nº 49.169.482/0001-05, cujo objeto é gêneros alimentícios 
para uso na merenda escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Érika Flávia Alves Nunes 413014780 31/03/2023SUPLENTE Elismar Borges Rodrigues 413017247

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 10 de abril de 2023.

Maria Aparecida Saraiva da Silva Reis
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 014, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI ANA LUIZA DE ARAÚJO 
NAPUNUCENO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
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nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 011/2023, Processo 
nº 2023000011 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS 
- ASCABRAS, inscrita no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo objeto 
é gêneros alimentícios para uso na merenda escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Érika Flávia Alves Nunes 413014780 31/03/2023SUPLENTE Elismar Borges Rodrigues 413017247

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 10 de abril de 2023.

Maria Aparecida Saraiva da Silva Reis
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 015, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI ANA LUIZA DE ARAÚJO 
NAPUNUCENO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 

nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 012/2023, Processo 
nº 2023000011 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP/TO, inscrita no CNPJ nº 
15.362.151/0001-67, cujo objeto é gêneros alimentícios para uso 
na merenda escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Érika Flávia Alves Nunes 413014780 31/03/2023SUPLENTE Elismar Borges Rodrigues 413017247

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 10 de abril de 2023.

Maria Aparecida Saraiva da Silva Reis
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 (*)

A ACCEI Ana Luiza de Araújo Napunuceno, através da Comissão 
de Chamada Pública, conforme Portaria nº 001, de 02 de janeiro 
de 2023, torna público que fará realizar a Chamada Publica nº 
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001/2023, Processo nº 2023000011, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 
e a Resolução do FNDE nº. 06/2020. O Edital poderá ser retirado 
pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projetos de vendas, a partir da data de publicação 
deste, até o dia 16 de março de 2023, no horário de 08h00min às 
17h00min na ACCEI Ana Luiza de Araújo Napunuceno, situada 
na Rua 04, APM 07, Taquaruçu, Palmas/TO, onde acontecerá a 
sessão pública para análise das documentações e dos projetos 
de vendas no dia 17 de março de 2023, às 14h00min, ou no 
endereço eletrônico:https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/
documentos/EDITAL-CP-GENEROS_ALIMENTICIOS-ANA_
LUIZA_NAPUNUCENO.pdf Mais informações poderão ser obtidas 
na Unidade de Ensino ou pelo telefone (63) 3554-1175 ou e-mail: 
cmeianaluiza@gmail.com.

Palmas/TO, 17 de fevereiro de 2023.

Samara Dias Barbosa
Presidente da Comissão de Chamada Publica

_________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMP nº 3.165, de 17 de fevereiro de 2023, pág. 7, com 
incorreção no original.

CMEI CANTINHO DO SABER

PORTARIA Nº 014, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DO SABER, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 823 – DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 1.536, em conformidade com o Art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 010/2023, Processo 
nº 2023006747 firmado com a empresa KG FERRAZ EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ nº 22.460.102/0001-22, cujo objeto é a Recarga 
de gás botijão com capacidade para 45 kg de GLP.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Tatiana de Araújo Lima 413.008.783 24/03/2023SUPLENTE Rosemilha da Silva Machado 413.018.643

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 10 de abril de 2023.

Claudete Furini Barboza Martins
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

CMEI CIRANDA CIRANDINHA

PORTARIA Nº 011, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 808 - DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.388, em conformidade com o Art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 009/2023, Processo 
nº 2022075235 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/
TO-ASCABRAS, inscrita no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Celma Ferreira de Morais 382051 30/03/2023SUPLENTE Graciele Arsego 382131

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
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das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Claudilene dos Santos Silva Souza
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 012, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 808 - DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.388, em conformidade com o Art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 010/2023, 
Processo nº 2022075235 firmado com a empresa COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO REASSENTAMENTO CÓRREGO DO 
PRATA LTDA-COOPRATO, inscrita no CNPJ nº 20.748.426/0001-
35, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Celma Ferreira de Morais 382051 30/03/2023SUPLENTE Graciele Arsego 382131

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Claudilene dos Santos Silva Souza
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 013, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 808 - DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.388, em conformidade com o Art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 011/2023, 
Processo nº 2022075235 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RUARAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR 
DO ENTORNO DE PALMAS-APRAFEP/TO, inscrita no CNPJ 
nº 15.362.151/0001-67, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Celma Ferreira de Morais 382051 30/03/2023SUPLENTE Graciele Arsego 382131

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Claudilene dos Santos Silva Souza
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 014, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 808 - DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.388, em conformidade com o Art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 012/2023, 
Processo nº 2022075235 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE 
PALMAS - AGROP, inscrita no CNPJ nº 06.144.922/0001-59, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Celma Ferreira de Morais 382051 30/03/2023SUPLENTE Graciele Arsego 382131

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Claudilene dos Santos Silva Souza
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2023

PROCESSO N°: 2022075235
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO- ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 10.823,25 (Dez mil oitocentos e vinte e três 
reais e vinte e cinco centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075235.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, 
por sua representante legal a Sr.ª. Claudilene dos Santos Silva 
Souza, inscrita no CPF n° 888.178.811-04 e portadora do RG n° 
416.286 SSP/TO. Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO- 
ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° 05.496.551/0001-01 por seu 
representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito no CPF n° 
323.572.813-91 e portador do RG n° 9203033963 SSP/CE.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2023

PROCESSO N°: 2022075235
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
REASSENTAMENTO CÓRREGO DO PRATA LTDA – COOPRATO.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 6.257,40 (Seis mil duzentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta centavos)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075235.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª. Claudilene dos Santos Silva Souza, 
inscrita no CPF n° 888.178.811-04 e portadora do RG n° 416.286 
SSP/TO. Empresa COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
REASSENTAMENTO CÓRREGO DO PRATA LTDA – COOPRATO, 
inscrita no CNPJ n° 20.748.426/0001-35 por seu representante 
legal o Sr. José Walnei Oswald inscrito no CPF n° 056.591.080-91 
e portador do RG n° 1.380.124 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2023

PROCESSO N°: 2022075235
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – 
APRAFEP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 31.687,00 (Trinta e um mil seiscentos e oitenta 
e sete reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075235.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, 
por sua representante legal a Sr.ª. Claudilene dos Santos Silva 
Souza, inscrita no CPF n° 888.178.811-04 e portadora do RG n° 
416.286 SSP/TO. Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE 
PALMAS - APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 15.362.151/0001-67 por 
sua representante legal a Sr.ª Elisangela dos Santos Gonçalves, 
inscrita no CPF n° 839.813.811-49 e portadora do RG n° 302.464 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2023

PROCESSO N°: 2022075235
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACCEI CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS – AGROP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 31.353,50 (Trinta e um mil trezentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075235.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, 
por sua representante legal a Sr.ª. Claudilene dos Santos Silva 
Souza, inscrita no CPF n° 888.178.811-04 e portadora do RG n° 
416.286 SSP/TO. Empresa ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS – AGROP, 
inscrita no CNPJ n° 06.144.922/0001-59 por sua representante 
legal a Sr.ª Patrícia de Moraes Silva, inscrita no CPF n° 
056.170.461-95 e portadora do RG n° 1250.719 SSP/TO.

E. M. ANNE FRANK

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Anne Frank, torna público, para conhecimento de interessados 
que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – 
APRAFEP - TO, com o valor total de R$ 13.051,30 (treze mil 
e cinquenta e um reais e trinta centavos); ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS 
– ASCABRAS, com o valor total de R$ 9.101,00 (nove mil e 
cento e um reais), foram julgados como vencedores do Processo 
nº 2023009015, tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Palmas/TO, 10 de abril de 2023.

Francisca Edirene Santana
Presidente da Comissão de Chamada Pública

E. M. JORGE AMADO

PORTARIA Nº 012, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL JORGE 
AMADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
420 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.964, 
em conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 010/2023, Processo nº 
2023017876 firmado com a empresa LOURIPEÇAS COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.537.143/0001-37, cujo objeto é 
Aquisição de Uniformes.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Hely Martins Barbosa 255951 04/04/2023SUPLENTE Eliana Martins Neto 413007393

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;
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IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Renato Lopes de Albuquerque
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 013, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL JORGE 
AMADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
420 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.964, 
em conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº011/2023, Processo nº 
2023010973 firmado com a empresa KG FERRAZ EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ nº 22.460.102/0001-22, cujo objeto é Aquisição 
recarga de gás GLP 45 Kg.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Hely Martins Barbosa 255951 30/03/2023SUPLENTE Eliana Martins Neto 413007393

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Renato Lopes de Albuquerque
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2023

PROCESSO Nº 2023017876
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: LOURIPEÇAS COMERCIAL LTDA
OBJETO: Uniformes escolar para os alunos matriculados nesta 
Unidades de Ensino.
VALOR TOTAL: R$ 17.490,60 (dezessete mil quatrocentos e 
noventa reais e sessenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da lei nº 8.666/93, lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela lei nº 2.309/2017 e processo nº 
2023017876.
recursos: programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732,03.29
00.12.365.2000.2722; natureza da despesa: 33.50.30 e 33.50.39; 
fonte: 15001001, 15400000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal o Sr. Renato Lopes de Albuquerque, 
inscrito no CPF n° 613.509.741-53 e portador do RG nº 1.310.239 
SSP/TO. Empresa LOURIPEÇAS COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 00.537.143/0001-37, por meio de seu representante legal 
o Sr. Lourival de Oliveira Silva, inscrito no CPF n° 287.546.201-63 
e portador do RG n° 296.007 SSP/TO.

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2023

PROCESSO Nº 2023010973
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: KG FERRAZ EIRELI – ME
OBJETO: recarga de gás GLP 45 Kg.
VALOR TOTAL: R$ 13.440,00 (treze mil quatrocentos e quarenta 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da lei nº 8.666/93, lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela lei nº 2.309/2017 e processo nº 
2022029616.
recursos: programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732,03.29
00.12.365.2000.2722; natureza da despesa: 33.50.30 e 33.50.39; 
fonte: 15001001, 15400000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal o Sr. Renato Lopes de Albuquerque, 
inscrito no CPF n° 613.509.741-53 e portador do RG nº 1.310.239 
SSP/TO. Empresa KG FERRAZ EIRELI – ME, inscrita no CNPJ 
n° 22.460.102/0001-22, por meio de sua representante legal a 
Srª. Karulina Gomes Ferraz, inscrita no CPF n° 018.189.031-30 e 
portadora do RG n° 779.826 SSP/TO.

E. M. LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

RESULTADO DE LICITAÇÃO-CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Luiz Rodrigues Monteiro, torna público, para conhecimento 
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de interessados, que a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO– 
ASCABRAS, com o valor total de R$ 26.993,00 (vinte seis 
mil novecentos e noventa e três reais); ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS - APRAFEP-TO, com o valor total de R$ 
28.041,00(Vinte e oito mil e quarenta e um reais),ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES AGROFAMILIAR EM PALMAS-TO-
ASPROAGRO com o valor total de 26.401,00 (vinte seis mil e 
quatrocentos e um reais ), ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
E FAMILIARES AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS-TO- AGROP 
com o valor total de R$1.754,00( mil setecentos e cinqüenta 
e quatro reais) foram julgados como vencedores do Processo 
nº 2022075087, tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para referida Unidade Escolar.

Palmas/TO, 10 de abril de 2023.

JEOVAN GOMES DE MOURA
Presidente da Comissão de Chamada Pública

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2023

PROCESSO N° 2022075087
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – 
APRAFEP-TO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$28.041,00 (Vinte e oito mil e quarenta e um 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075087
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES 
MONTEIRO, por sua representante legal a Sr.ª Rosa Maria da 
Costa, inscrita no CPF nº. 494.020.131-72, e portadora do RG nº 
1.512.415 SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE 
PALMAS - APRAFEP-TO, inscrita no CNPJ: 15.362.151/0001-67, 
por meio de sua representante legal a Srª Elisângela dos Santos 
Gonçalves, inscrita no CPF: 839.813.811-49 e portadora do RG nº 
302.464 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2023

PROCESSO N° 2022075087
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRAS DE PALMAS/TO - ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 26.993,00(Vinte e seis mil novecentos e 
noventa e três reais
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075087
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023

SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES 
MONTEIRO, por sua representante legal a Sr.ª Rosa Maria da 
Costa, inscrita no CPF nº. 494.020.131-72, e portadora do RG nº 
1.512.415 SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRAS DE PALMAS/TO - 
ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° 05.496.551/0001-01, por meio de 
seu representante legal o Sr. º Adão Rocha Rego, inscrito no CPF 
n° 323.572.813-91 e portador do RG n° 92003033963 SSP/CE.

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2023

PROCESSO N° 2022075087
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E 
FAMILIARES DE PALMAS -AGROP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 1.754,00(mil setecentos e cinquenta e quatro 
reais
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075087
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES 
MONTEIRO, por sua representante legal a Sr.ª Rosa Maria 
da Costa, inscrita no CPF nº. 494.020.131-72, e portadora 
do RG nº 1.512.415 SSP/TO., Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES E FAMILIARES DE PALMAS -AGROP inscrita no 
CNPJ n° 06.144.922/0001-59, por meio de sua representante legal 
a Sra. Patrícia de Morais Silva, inscrita no CPF n° 056.170.461-95 
e portadora do RG n° 1250.719 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2023

PROCESSO N° 2022075087
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
AGROFAMILIARES DE PALMAS -ASPROAGRO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 26.401,00 (Vinte e seis mil quatrocentos e 
um reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075087
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES 
MONTEIRO, por sua representante legal a Sr.ª Rosa Maria 
da Costa, inscrita no CPF nº. 494.020.131-72, e portadora 
do RG nº 1.512.415 SSP/TO., Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES AGROFAMILIARES DE PALMAS–ASPROAGRO, 
inscrita no CNPJ n° 34.275.983/0001-90, por meio de sua 
representante legal a Sra. Regila Pereira da Silva Lima, inscrita 
no CPF n° 010.177.281-51 e portadora do RG n° 719201SSP/TO.

E. M. MONTEIRO LOBATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2023

PROCESSO Nº: 2022074382
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
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CONTRATANTE: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS-TO 
APRAFEP-TO
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar
VALOR TOTAL: R$30.175,34 (trinta mil cento e setenta e cinco 
reais e trinta e quatro centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022074382.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO, por 
sua representante legal a Sr. ª: Maria do Socorro Fragoso Alves, 
inscrita no CPF n° 424.723.931-72 e portadora do RG n°308.267 
SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS-TO 
APRAFEP-TO, inscrito no CNPJ: 15.362.151/0001-67, por meio 
da sua representante legal a Sr.ª ELISANGELA DOS SANTOS 
GONÇALVES, inscrita no CPF n° 839.813.811-49.

EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2023

PROCESSO Nº: 2022074382
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS- ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar
VALOR TOTAL: R$ 6.494,05 (seis mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022074382.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2023.
SIGNATÁRIOS: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO, 
por sua Representante legal a Sr. ª: Maria do Socorro Fragoso 
Alves, inscrita no CPF n° 424.723.931-72 e portadora do RG 
n°308.267 SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS - ASCABRAS, 
inscrito no CNPJ: 05.496.551/0001-01, por meio do seu 
representante legal o Sr. ADÃO ROCHA REGO, inscrito no CPF 
n° 323.857.813-91.

EXTRATO DE CONTRATO N° 016/2023

PROCESSO Nº: 2022074382
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE PALMAS E REGIÃO - UNIÃO
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar
VALOR TOTAL: R$17.999,67(dezessete mil novecentos e noventa 
e nove reais e sessenta e sete centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022074382.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2023.
SIGNATÁRIOS: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO, por 
sua representante legal a Sr. ª: Maria do Socorro Fragoso Alves, 
inscrita no CPF n° 424.723.931-72 e portadora do RG n°308.267 
SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE PALMAS E REGIÃO-UNIÃO, inscrito no CNPJ: 
49.169.482/0001-05, por meio do seu representante legal o Srº. 
ANTÔNIO CICERO SIQUEIRA DA SILVA NETO, inscrito no CPF 
de n° 013.501.111-63.

EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2023

PROCESSO Nº: 2022074382
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
AGROFAMILIARES DE PALMAS - ASPOAGRO
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar
VALOR TOTAL: R$4.910,40 (quatro mil novecentos e dez reais e 
quarenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022074382.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO, 
por sua representante legal a Sr. ª: Maria do Socorro Fragoso 
Alves, inscrita no CPF n° 424.723.931-72 e portadora do RG 
n°308.267 SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
AGROFAMILIARES DE PALMAS - ASPOAGRO, inscrito no 
CNPJ:34.275.983/0001-90, por meio de sua representante 
legal a Sr.ª RÉGILA PEREIRA DA SILVA LIMA, inscrita no CPF 
n°010.177.281-51.

EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2023

PROCESSO Nº: 2022074382
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS - AGROP
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar
VALOR TOTAL: R$12.696,00(doze mil seiscentos e noventa e 
seis reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022074382.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS: ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO, por 
sua representante legal a Sr. ª: Maria do Socorro Fragoso Alves, 
inscrita no CPF n° 424.723.931-72 e portadora do RG n°308.267 
SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS - AGROP, 
inscrito no CNPJ:06.144.922/0001-59, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª PATRÍCIA DE MORAIS SILVA, inscrita 
no CPF de n°056.170.461-95.

E. M. PAULO FREIRE

PORTARIA Nº 011, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL PAULO 
FREIRE, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
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28 DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 1.423, em 
conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 010/2023, 
Processo nº 2022075362 firmado com a empresa, COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO REASSENTAMENTO CORREGO DO 
PRATA LTDA – COOPRATO, inscrito no CNPJ nº 20.748.426/0001-
35, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios provenientes 
da agricultura familiar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Neusa de Souza Magri 165941 20/03/2023SUPLENTE Francinete de Jesus Santos 302171

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Josileide Gonçalves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 012, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL PAULO 
FREIRE, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 

28 DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 1.423, em 
conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 011/2023, Processo 
nº 2022075362 firmado com a empresa, ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE 
PALMAS/TO - AGROP, inscrito no CNPJ nº 06.144.922/0001-59, 
cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Neusa de Souza Magri 165941 20/03/2023SUPLENTE Francinete de Jesus Santos 302171

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Josileide Gonçalves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 013, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL PAULO 
FREIRE, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
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28 DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 1.423, em 
conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 012/2023, Processo 
nº 2023022781 firmado com a empresa, JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrito no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto 
é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Neusa de Souza Magri 165941 31/03/2023SUPLENTE Francinete de Jesus Santos 302171

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Josileide Gonçalves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 014, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL PAULO 
FREIRE, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 

28 DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 1.423, em 
conformidade com o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 014/2023, Processo nº 
2023014443 firmado com a empresa, LOURIPEÇAS COMERCIAL 
LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº 00.537.143/0001-37, cujo objeto é 
aquisição de uniformes escolares.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Neusa de Souza Magri 165941 31/03/2023SUPLENTE Francinete de Jesus Santos 302171

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 10 de abril de 2023.

Josileide Gonçalves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N°010/2023

PROCESSO N°: 2022075362
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE
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CONTRATADA: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
REASSENTAMENTO CORREGO DO PRATA LTDA – COOPRATO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 31.244,00 (trinta e um mil duzentos e quarenta 
e quatro reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022075362.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE, 
por sua representante legal a Sr.ª Josileide Gonçalves da Silva, 
inscrita no CPF n° 586.079.781-87 e portadora do RG n° 14751 
SSP/TO. Empresa: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
REASSENTAMENTO CORREGO DO PRATA LTDA – COOPRATO, 
inscrita no CNPJ n° 20.748.426/0001-35, por meio de seu 
representante legal o Sr. Antônio Cicero Siqueira da Silva Neto, 
inscrito no CPF n° 013.501.111-63 e portador do RG n° 670892 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°011/2023

PROCESSO N°: 2022075362
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE:CHAMADA PUBLICA
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS/TO - AGROP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 4.416,00 (quatro mil quatrocentos e dezesseis 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei 
nº1210/2003, posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, 
Resolução nº06/2020 do FNDE e Processo n° 2022010904.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 15520000000360; 5520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE, 
por sua representante legal a Sra. Josileide Gonçalves da Silva, 
inscrita no CPF n° 586.079.781-87 e portadora do RG n° 14751 
SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS/TO - AGROP, 
inscrita no CNPJ n° 06.144.922/0001-59, por meio de sua 
representante legal a Sra. Patrícia de Morais Silva, inscrita no 
CPF n° 056.170.461-95 e portadora do RG n° 1250719 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2023

PROCESSO Nº: 2023022781
NÚMERO DO CONTRATO: N° 12/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Paulo Freire
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 25.012,20 (vinte e cinco mil e doze reais e 
vinte centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Natureza da Despesa: 33.50.30 e 
processo nº 2023022781.
Fonte: 15520000000360; 15520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 

15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal Paulo Freire, CNPJ 
nº 01.482.309/0001-28, por sua representante legal a Senhora 
Josileide Gonçalves da Silva, inscrita no CPF nº 586.079.781-87 e 
portadora do RG nº 14751 SSP/TO. Empresa: JM Braga Comercial 
Brilhante, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, por meio da 
sua representante legal a Senhora Jucyanna Mary Braga, inscrita 
no CPF nº 900.196.011-15 e portadora do RG nº 423.083 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°014/2023

PROCESSO N°: 2023014443
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE
CONTRATADA: LOURIPEÇAS COMERCIAL LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares
VALOR TOTAL: R$ 17.340,00 (dezessete mil trezentos e quarenta 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2023014443.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2712, 
03.2900.12.365.2000.4441; Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 
15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE, 
por sua representante legal a Srª. Josileide Gonçalves da 
Silva, inscrita no CPF n° 586.079.781-87 e portadora do RG n° 
14751 SSP/TO. Empresa LOURIPEÇAS COMERCIAL LTDA-
ME, inscrita no CNPJ n° 00.537.143/0001-37, por meio de seu 
representante legal o Sr. Lourival de Oliveira Silva, inscrito no CPF 
n° 287.546.201-63 e portador do RG n° 296.007 SSP/TO.

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 302/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 29 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 472 - DSG, de 
31 de março de 2021, o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com as prerrogativas do artigo 
40, inciso X, e artigo 41, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 538/SEMUS/GAB/ASSEX/
GGPFP, de 16 de julho de 2021, que delega à servidora Judite 
de Souza Ribeiro, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413044008, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar os servidores públicos municipais adiante 
relacionados nas unidades de lotação especificadas:

SERVIDOR (A) CARGO LOTAÇÃO
CODIGO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

A PARTIR DE

HOSANILDO NASCIMENTO SOUSA
Auxiliar em Saúde – Auxiliar de 

Serviços Gerais
Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires de 

Aguiar - 650.6.8.3 
1198 23/03/2023

MARCELO PARINI Analista em Saúde – Médico
Unidade de Pronto Atendimento José de Souza 

Dourado - 650.6.8.2 
1198 23/03/2023

MARIA TEREZA PEREIRA ROCHA
Técnico em Saúde – Auxiliar de Consultório 

Dentário 
Unidade de Saúde da Família Novo Horizonte 

- 650.5.4.53 
1192 24/03/2023

THAIS NAYARA DOS SANTOS ARAÚJO
Analista em Saúde – Farmacêutico/

Bioquímico
Unidade de Saúde da Família Walter Pereira 

Morato - 650.5.4.41 
1192 24/03/2023

SILVANA LAZARA BARBOSA DOS SANTOS Analista em Saúde – Nutricionista
Ambulatório de Atenção à Saúde Dr. Eduardo 

Medrado - 650.6.5.11 
1255 27/03/2023

IZABEL CRISTINA JAPIASSU MAIA SILVA Analista em Saúde – Psicólogo 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 

II - 650.6.6.2 
1195 27/03/2023

BRENDA COSTA ROSA Analista em Saúde – Assistente Social Núcleo de Assistente Henfil - 650.6.5.9 1255 28/03/2023

NAYANE DE ANDRADE TEOFILO LOPES Analista em Saúde – Odontólogo
Unidade de Saúde da Família Santa 

Fé - 650.5.4.48 
1192 28/03/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 29 dias do mês de março de 2023.

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Assessora Executiva
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PORTARIA Nº 303/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 29 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 472 - DSG, de 
31 de março de 2021, o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com as prerrogativas do artigo 
40, inciso X, e artigo 41, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 538/SEMUS/GAB/ASSEX/
GGPFP, de 16 de julho de 2021, que delega à servidora Judite 
de Souza Ribeiro, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413044008, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, os servidores públicos 
municipais adiante relacionados para as unidades especificadas.

MATRÍCULA  SERVIDOR(A) CARGO VÍNCULO LOTAÇÃO ATUAL REMOÇÃO PARA
CODIGO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

A PARTIR DE

413050167
JOSE CARLOS DE CARVALHO 

MIELE JUNIOR
Analista em Saúde 

– Médico 
Contratual

Unidade de Pronto 
Atendimento Gerson 

Pires de Aguiar
Samu – 192 - 650.6.8.4  1197  01/04/2023

413046739 CIBELE BEZERRA COSTA
Analista em Saúde 

– Médico 
Contratual

Unidade de Pronto 
Atendimento Taquaralto

Unidade de Pronto 
Atendimento Gerson 

Pires de Aguiar - 
650.6.8.3 

1198 01/04/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 29 dias do mês de março de 2023.

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Assessora Executiva

PORTARIA Nº 304/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 29 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 472 - DSG, de 
31 de março de 2021, o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com as prerrogativas do artigo 
40, inciso X, e artigo 41, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.324, de 13 de julho de 2017, 
que dispõe vantagens pecuniárias aos servidores que integrem a 
Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde e desempenhem 
ações finalísticas e/ou técnicas em saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras públicas relacionadas a 
seguir para desempenharem suas funções junto a Estratégia 
Saúde da Família nas unidades especificadas.

MATRÍCULA SERVIDORA CARGO CARGA HORÁRIA VÍNCULO UNIDADE DE SAÚDE A PARTIR DE

413053492 BRUNA TORRES FARIAS SOARES
Analista em Saúde – 

Enfermeiro
40 Horas Contratual

Unidade de Saúde da Família 
Bela Vista - 650.5.4.52 

21/03/2023

413053398 VALERIA ARAUJO PORTO
Analista em Saúde - 

Odontólogo
40 Horas Contratual

Unidade de Saúde da Família 
Laurides Lima Milhomem - 

650.5.4.46 
16/03/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 29 dias do mês de março de 2023.

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Assessora Executiva

PORTARIA Nº 308/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 29 DE MARÇOS DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com as prerrogativas do artigo 40, inciso X da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 352/SEMUS/GAB/ASSEX/
GGPFP, de 09 de maio de 2021, que delega a servidora Judite 
de Souza Ribeiro, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413044008, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 284/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 23 de março de 2023, quanto á remoção do 
servidor público municipal Anderson Felipe de Araujo Albuquerque, 
conforme especifica abaixo:

ONDE SE LÊ Unidade de Pronto Atendimento Taquaralto
LEIA SE Policlínica Taquaralto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 29 dias do mês de março de 2023.

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Assessora Executiva

PORTARIA Nº 309/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 29 DE MARÇOS DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com as prerrogativas do artigo 40, inciso X da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 352/SEMUS/GAB/ASSEX/
GGPFP, de 09 de maio de 2021, que delega a servidora Judite 
de Souza Ribeiro, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413044008, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 272/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 20 de março de 2023, quanto o nome 
do servidor público municipal Walterly Celece Marques Soares, 
conforme especifica abaixo:

ONDE SE LÊ Quanto à lotação
LEIA SE Quanto o nome

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 29 dias do mês de março de 2023

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Assessora Executiva

PORTARIA Nº 310/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 29 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017.
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CONSIDERANDO a Portaria nº 538/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 16 de julho de 2021, que delega à servidora 
Judite de Souza Ribeiro, ocupante do cargo comissionado de 
Assessor Executivo de Recursos Humanos, matrícula funcional nº 
413044008, poderes para assinar documentos específicos.

RESOLVE:

Art. 1º Reduzir a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais para 20 (vinte) horas semanais, do servidor municipal 
Jose Carlos de Carvalho Miele Junior, ocupante do cargo 
contratual de Analista em Saúde - Médico, matrícula funcional nº 
413050167, a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 29 dias do mês de março de 2023.

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Assessora Executiva de Recursos Humanos

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÕES ADMINISTRATIVAS E EDITAL DE INTIMAÇÃO

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição Federal, Art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das Decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas-TO. Esta publicação tem por 
objetivo, ainda, intimar os responsáveis legais pelo estabelecimento 
descrito, haja vista a decisão não decorrer em qualquer prejuízo 
para o mesmo. Tudo em observância aos princípios jurídicos 
da simplicidade, celeridade, eficiência e economia processual. 
Palmas-TO, 05 de abril de 2023.

DISPOSITIVOS DAS DECISÕES: “(…) Pelo exposto, decido pela 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
com fulcro no Art. 52, da Lei Municipal nº 1.156/02 e no Art. 86, da 
Lei Municipal nº 1.840/2011”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2019036724 SUPERMERCADO MINEIRO LTDA MEU ECONÔMICO 002519 107/2023

2019013182 SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL – CENTRO DE 
INTERNAÇÃO PROVISÓRIA (CEIP) 9462 117/2023

2019027580 SAYMON DE OLIVEIRA MACEDO - ME POSTO DA SAÍDA (GOOD HOOKHA) 000906 119/2023

FERNANDO BORGES ARAÚJO
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SEMUS - Matrícula nº 326561

PORTARIA nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS

DECISÕES ADMINISTRATIVAS

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição Federal, Art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, da Decisão Administrativa de Primeira Instância a 
seguir, expedida pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas-TO. Esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual. Palmas-TO, 05 de abril de 2023.

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 1.001 (mil e uma) UFIP’s (Unidade Fiscal 
do Município de Palmas), valorada atualmente em 4,20 (quatro 
reais e vinte centavos), por cometimento de infração grave, em 
conformidade com o Art. 35, II e Art. 40, II, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2019071330 PEG PAG REAL LTDA - EPP PEG PAG REAL 002339 108/2023

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 200 (duzentas) UFIP’s (Unidade Fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 4,20 (quatro 
reais e vinte centavos), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o Art. 35, II e Art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2019071349 MINIMERCADO PIA EIRELI - ME COMERCIAL PIA 002340 109/2023
2019102452 W F CONVENIÊNCIA LTDA - ME CRISTAL CONVENIÊNCIA 001426 111/2023
2019071291 LEAL SUPERMERCADO EIRELI – ME CASA DE CARNE LEAL 002535 121/2023
2019103907 CONVENIÊNCIA FAROL EIRELI - ME CONVENIÊNCIA FAROL 001538 122/2023

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 300 (trezentas) UFIP’s (Unidade Fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 4,20 (quatro 
reais e vinte centavos), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o Art. 35, II e Art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2019030706 J.L. FONSECA COMERCIAL - ME CASA DE CARNE BELA VISTA 002325 110/2023

2019036654 A. G. VASCONCELOS EIRELI – EPP (SUPER 
JÓIA EIRELI – EPP)

JÓIA SERVIÇOS & TERCEIRIZAÇÃO 
(SUPER JÓIA) 002520 113/2023

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UFIP’s (Unidade 
Fiscal do Município de Palmas), valorada atualmente em 4,20 
(quatro reais e vinte centavos), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o Art. 35, II e Art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2019102464 VICTOR DE FREITAS FERREIRA - ME PREMIER CONVENIÊNCIA 002552 112/2023
2019076368 D S VIEIRA ATACADO CAMPEÃO - ME ATACADO CAMPEÃO 002342 114/2023

2019036701
SOUSA AGUIAR COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAMA 
MESA E BANHO LTDA – ME (CASA DE CARNE BOM 

GOSTO EIRELI – ME )

ENXOVAIS AGUIAR (CASA DE CARNE 
BOM GOSTO) 002328 115/2023

2019102253 THIAGO RODRIGUES MENDES - ME DISTRIBUIDORA DO CHEFÃO 002606 116/2023
2019076409 T. K. R. DE MORAES - ME ALOHA HEADSHOP E TABACARIA 002172 118/2023

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de ADVERTÊNCIA por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o Art. 35, I e Art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº

2019076400 ASSOCIAÇÃO DE APÓIO A COMUNIDADE ESCOLAR DA 
ESCOLA ESTADUAL SANTA FÉ AACESF 202/2019 120/2023

2019052137 ASSOCIAÇÃO DE APÓIO DA ESCOLA ESTADUAL MARIA 
DOS REIS ALVES BARROS

ESCOLA ESTADUAL MARIA DOS REIS 
ALVES BARROS 201/2019 123/2023

FERNANDO BORGES ARAÚJO
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SEMUS - Matrícula nº 326561

PORTARIA nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 100, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, Art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 26, situado à Rua 
22, quadra 177A, do Loteamento Jardim Aureny III, com área de 
450,00 m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
Lote 26-A, situado à Rua 22, quadra 177A, do Loteamento Jardim 
Aureny III, com área de 225,00 m² e Lote 26-B, situado à Rua 
22, quadra 177A, do Loteamento Jardim Aureny III, com área 
de 225,00 m², objeto do processo nº 2021070656 , vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais

PORTARIA/SEDUSR/Nº 101, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
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URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, Art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 02, situado na Quadra 
ARSO 34, Conjunto Qi. 09, Rua 06 com área de 500,48 m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 02 A, 
situado na Quadra ARSO 34, Conjunto Qi. 09, Rua 06 com área 
de 250,24 m² e Lote 02 B, situado na Quadra ARSO 34, Conjunto 
Qi. 09, Rua 06 com área de 250,24 m² objeto do processo nº 
2023011545, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu 
Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a PORTARIA/
SEDUSR/Nº 065, de 28 de fevereiro de 2023, em razão de 
correção da nomenclatura dos lotes resultantes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais

PORTARIA/SEDUSR/Nº 102, DE 04 DE ABRIL DE 2023.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, Art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 01, situado à alameda 
31, conjunto QI-23, da quadra ARSO 52, com área de 362,50 m² 
cuja situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 01 A, 
situado à à alameda 31, conjunto QI-23, da quadra ARSO 52, com 
área de 174,98 m² e Lote 01 B, situado à alameda 05, conjunto 
QI-23, da quadra ARSO 52, com área de 187,52 m², objeto do 
processo nº 2023012515, vez que o respectivo Projeto Urbanístico 
e seu Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação 
em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais

PORTARIA/SEDUSR/Nº 104, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, Art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 09, situado à rua J-02, 
quadra 01, do Loteamento Jardim Janaína 1ª etapa, com área de 
450,00 m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
Lote 09-A, situado à rua J-02, quadra 01, do Loteamento Jardim 
Janaína 1ª etapa, com área de 225,00 m² e Lote 09-B, situado à 
rua J-02, quadra 01, do Loteamento Jardim Janaína 1ª etapa, com 
área de 225,00 m², objeto do processo nº 2023019039, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais

PORTARIA/SEDUSR/Nº 106, DE 22 DE ABRIL DE 2023.

Aprova o remembramento dos lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, Art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar o remembramento do Lote 13, situado 
na Alameda 07, conjunto QI-09, da ASRNE-25, com área de 
660,00 m² e Lote 14, situado na Alameda 08, conjunto QI-09, da 
ASRNE-25, com área de 660,00 m², cuja situação resultante terá a 
seguinte denominação: Lote 13-A, situado na Alameda 07, conjunto 
QI-09, da ASRNE-25, com área de 1.320,00 m², objeto do processo 
nº 2022040421, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu 
Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a PORTARIA/
SEDUSR/Nº 258 de 22 de agosto de 2022, em razão da 
caducidade da mesma.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, 
do Decreto nº. 183 de 06 de dezembro de 2010, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados, que se encontra em lugar incerto 
e não sabido, para comparecerem no Contencioso Administrativo, 
sito a 104 Norte - I Av. JK Ed. Via Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 
5º andar, centro, Palmas - TO – CEP 77.006-014, no prazo de 05 
(cinco) dias, para querendo se manifestar nos autos do processo 
administrativo, no que tange a infração ao Código de Obras do 
Município Lei nº. 305/14, sob pena de serem considerados revéis.

Interessado(a) Processo Auto de Infração
ALEXSSANDRO CAJADO LIMA 2022032928 001799
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS DO NEGÃO LTDA 2022032910 004229
CRISTIELLE TAVARES DOS SANTOS MENDES 2022055386 004673
EDNA ALVES DOS SANTOS 2022065466 004342
THALES NATAN GONÇALVES 2022036473 002696
THALES NATAN GONÇALVES 2022036427 002483

Palmas -To, 04 de abril de 2023.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, do 
Decreto nº 183 de 6 de dezembro de 2010, INTIMA os contribuintes 
abaixo relacionados, que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, para comparecerem no Contencioso Administrativo, sito a 
104 Norte - I Av. JK Ed. Via Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, 
centro, Palmas - To – CEP 77.006-014, no prazo de 05 (cinco) dias, 
para querendo se manifestar nos autos do processo administrativo, 
no que tange a infração ao Código de Posturas do Município Lei nº 
371/92, sob pena de serem considerados revéis.

Interessado Processo Auto de Infração
ANTONIO CARLOS MARTINS 2022065571 004979
ATILLA NOLETO DE QUEIROZ 2022071042 004277
CUBOS DE IDEIAS COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 2022060033 007189
CUBOS DE IDEIAS COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 2022060452 004263
CUBOS DE IDEIAS COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 2022060455 004262
CUBOS DE IDEIAS COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 2022060030 007191
JOSÉ MARTINS ALENCAR FILHO 2022060384 006927
JOSEFA MENDES DE MORAIS 2022060257 004308
KATIA HELENA DE PAIVA 2022060382 004876
LAURINDO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO 2022060447 000651
LAVAJATO CONFIANÇA LTDA 2022060230 003826
LIDER COMERCIO ATACADISTA DE ACESSORIOS DE SEGURANÇA 2022060313 004121
M & L ELETRONICOS LTDA ME 2021087160 003083
MARIA BARBARA PEREIRA REIS 2022060086 004081
NATUPLAST TO LTDA 2022061070 006106
NILZA MARIA DE ASSIS 2022060386 005550
SAINTE SANTE CLINICA MEDICA ESTETICA LASER 2022071098 003330
SIVANA ENGENHARIA LTDA 2022071955 007676
SUPREMA HOLDING LTDA 2022060098 009319
TAMBORA AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA 2022071167 003616
THALLES NATAN GONÇALVES 2022071487 002974
THALLES NATAN GONÇALVES 2022071594 002976
THALLES NATAN GONÇALVES 2022071488 002975

Palmas, 04 de abril de 2023.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, do 
Decreto nº 183 de 6 de dezembro de 2010, INTIMA os contribuintes 
abaixo relacionados, que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, para comparecerem no Contencioso Administrativo, sito a 
104 Norte - I Av. JK Ed. Via Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, 
centro, Palmas - To – CEP 77.006-014, no prazo de 05 (cinco) dias, 
para querendo se manifestar nos autos do processo administrativo, 
no que tange a infração ao Código de Posturas do Município Lei nº 
371/92, sob pena de serem considerados revéis.

Interessado Processo Auto de Infração
ADAO ALVES DE OLIVEIRA 2022033175 000945
ALZIR ANTONIO TECCHIO 2022033134 000461
ANTONIO ONOFRE SILVA FRASAO 2022033181 002304
ARIANE DE PAULA MARTINS 2022042957 005336
CECILIA VIEIRA GONÇALVES 2022042955 007115
CONSTRUTORA D. I LTDA 2022055118 009487
CONSTRUTORA D. I LTDA 2022055387 009489
CONSTRUTORA D. I LTDA 2022055286 009490
ESPOLIO DE ARTEMIO LASKOSKI 2022042788 006380
ESPOLIO DE BELARMINO MOREIRA DA SILVA 2022042766 002331

Palmas, 04 de abril de 2023.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, do 
Decreto nº 183 de 6 de dezembro de 2010, INTIMA os contribuintes 
abaixo relacionados, que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, para comparecerem no Contencioso Administrativo, sito a 
104 Norte - I Av. JK Ed. Via Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, 
centro, Palmas - To – CEP 77.006-014, no prazo de 05 (cinco) dias, 
para querendo se manifestar nos autos do processo administrativo, 
no que tange a infração ao Código de Posturas do Município Lei nº 
371/92, sob pena de serem considerados revéis.

Interessado Processo Auto de Infração
A2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2022060581 004712
ADELINA JANUARIA DE BORBA 2022071456 008171
ALCIRENE CARLOS FREIRE 2022071607 007660
ALDENIZA DE SOUZA MOURA 2022060259 004916

ANA PAULA GOULART 2022071489 002729
ANTONIA DE MARIA CABRAL GOMES ME 2022065411 003403
ANTONIO CARLOS MARTINS 2022071958 003619
CARLOS HENRIQUE LIMA PEREIRA 2022060497 004652
CLEIDE EDNA SILVA 2022021500 002403
COMERCIAL JEANS LTDA 2022060251 003988
CONTATO ARQUIVO E SERVIÇOS LTDA 2022060441 009754
DEJALDINA ALVES DE ALMEIDA 2022060470 005463
DEUSILIO RODRIGUES DOS SANTOS 2022060354 004928
EDER TAFOLI 2022071044 003329
EDER TOFOLI 2022071463 003082
ELIARDO PEREIRA DE SOUZA 2022071466 002990
EMILSON VIEIRA SANTOS 2022060472 005829
EMILSON VIEIRA SANTOS 2022055039 005967
ESPOLIO DE ANTONIA PIRES DE SOUZA 2022065426 003151
FERNANDO DE SIQUEIRA 2022033453 001461
FERREIRA E AIRES LTDA ME 2022055283 005089
II IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO 
DA MISSAO NO TOCANTINS

2022060270 004920

IRACY AIRES 2022060008 004660

Palmas, 04 de abril de 2023.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 43/2023/DGF/GAB/SESMU, 
DE 27 DE MARÇO DE 2023.

Designa a substituição de servidor de Licença 
Médica na Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei Nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo 
de Palmas e Lei Complementar n° 008 de 16 de novembro de 
1999, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
combinado com o Ato nº 430, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 2.967/2022, de 27 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Glaucyene de Oliveira Santos, 
matrícula 16.949-1, para responder interinamente pela Gerência 
de Finanças, durante o período de Licença Médica da servidora 
Maria Izabel Alves Martins, matrícula 1139096, no período de 10 
a 27 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2023.

AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

FUNDAÇÃO CULTURAL

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 034/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como Fiscal e Gestor de Contrato no 
âmbito desta Fundação Cultural, na forma que 
especifica.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Municipal N.º 137, de 18 de junho de 2007, Lei Municipal nº 
2.299, de 30 de março de 2017; Decreto Municipal nº 1.031, de 
29 de maio de 2015 e alterações posteriores, e considerando 
as determinações contidas na Instrução Normativa nº 010/2011, 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nº 02/2008 de 
07/05/2008, e nº 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores Ivamberto da Silva de 
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Lemos, matrícula nº 328421, com o encargo de Fiscal de Contrato, 
e Liubliana Silva Moreira Siqueira, matrícula nº 378861, como 
Suplente, do contrato relacionado abaixo:

Processo Objeto CNPJ/CPF Nº do Contrato

2022059776
Registro de preço para aquisição de materiais artísticos de 
consumo para atender as necessidades dos projetos dentro 
do programa de formação artística.

AMPLA COMERCIAL EIRELI CNPJ/MF nº 05.891.838/0001-36 025/2023/FCP

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLENTE Ana Luiza Almeida Lopes de Sousa 413046188

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato:

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ notas 
fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do contrato.

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
e três.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP/Nº 035/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre o lançamento do Edital 03/2023/
FCP de Chamamento Público de Organizações 
da Sociedade Civil para o desenvolvimento 
da ação programática “Formação em Arte e 
Cultura”.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Complementar Municipal nº 137, de 18 de junho de 2007, e Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017 em consonância com o Decreto 
Municipal nº 1.704, de 27 de fevereiro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Edital de Chamamento Público 
nº 003/2023/FCP, que tem por objetivo formalizar, através de 
Termo Simplificado de Fomento, parcerias com Organizações 
da Sociedade Civil (OSC), de caráter cultural e com histórico 
de atividades culturais há pelo menos 1 (um) ano no município 
de Palmas, para o desenvolvimento de planos de trabalho 
relacionados à educação artística e cultural.

Art. 2º O período de inscrições estará aberto de 17 de abril 
a 17 de maio de 2023, de segunda a sexta-feira, presencialmente, 
na Fundação Cultural de Palmas.

Art. 3° A Comissão de Análise está nomeada pela 
PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 023, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

Art. 4º O valor destinado ao Edital será de até R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) para convênio com 
até 3 (três) instituições, em diferentes territórios do município, 
conforme os termos do Edital.

Art. 5º Todas as despesas decorrentes deste Edital serão 
provenientes do orçamento da Fundação Cultural de Palmas, 
na seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática: 
29.7100.13.392.7000.4034 – Formação em Arte e Cultua; Natureza 
de despesa: 33.50.43; Fonte: 15000000; Ficha: 20231095.

Art. 6º O Edital completo contendo datas, condições e 
critérios de participação e valores poderá ser acessado na página 
da Fundação Cultural de Palmas, no endereço https://www.palmas.
to.gov.br/portal/orgaos/fundacao-cultural-de-palmas/46/, na seção 
Documentos e Informações, “Edital”, e seus anexos na seção 
“Formulários”.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos dez dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte 
e três.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 036/2023, DE 05/04/2023.

Dispõe sobre a instituição da Comissão 
Técnica de Cadastramento e Certificação, para 
análise, validação e certificação do Cadastro 
Cultural – Sistema de Informação e Indicadores 
Culturais - SMIIC da Fundação Cultural de 
Palmas.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Nº 137, de 
18 de junho de 2007, Lei Complementar N.º 2.299, de 30 de março 
de 2017, em conformidade com a Lei 1.993, de setembro de 2013

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão Técnica de Cadastramento 
e Certificação, formada para realizar a análise, validação e 
certificação do Cadastro Cultural , realizados por meio de 
formulário eletrônico disponibilizado via plataforma web docs.
google.com, dos profissionais e organizações de arte e cultura 
do município de Palmas/TO, objetivando a ampliação do Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, 
conhecimento do panorama da cadeia produtiva da arte e da 
Cultura no município e obtenção de informações para contribuir 
com o acesso aos recursos financeiros da política cultural da 
cidade de Palmas, composta pelos seguintes servidores da 
Fundação Cultural

Antonio Filho da Silva Machado
Elisangela de Oliveira Dantas
Fabio Oliveira Santos
Marcelo Lopes Justino
Marilene Rodrigues Pinto Gomes
Tales Victor Pontes Monteiro
Stefânia de Almeida Royo Mota
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Art. 2º REVOGAR a PORTARIA/GAB-P/FCP Nº 039/2021, 
de 23 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
município de Palmas Nº 2.827, de 24 de setembro de 2021

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos cinco dias do mês de abril, do ano de dois mil e 
vinte e três.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2023/FCP

PROCESSO: 2022059776 – Volumes I e II.
ESPÉCIE: Aquisição
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Palmas.
CONTRATADO (A): AMPLA COMERCIAL EIRELI
 OBJETO: Constitui-se objeto deste contrato a aquisição de 
materiais artísticos de consumo, para atender as necessidades 
dos projetos dentro do Programa de Formação Artística para este 
exercício, que contemplam o Centro de Criatividade do Espaço 
Cultural José Gomes Sobrinho, Espaço Mais Cultura Atriz e 
Educadora Marcélia Belém, Pracinha da Cultura e Casa da Cultura 
Prof.ª Maria dos Reis.
VALOR TOTAL: O valor total para execução do objeto contratual é 
de R$ 91.514,98 (Noventa e um mil e quinhentos e quatorze reais 
e noventa e oito centavos).
BASE LEGAL: Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, 
pelas disposições constantes Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações (subsidiariamente), Lei 
Federal nº 12.846/2013, Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Ordinária Municipal nº 2.430/2018; Decretos 
Municipais nº 415/2013, nº 946/2015 e nº 1.031/2015 e alterações 
e no Processo Nº 2022059776 – Volumes I e II.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 7100 
– Fundação Cultural de Palmas, Classificação Orçamentária: 
13.392.700-4034 – Formação em arte e cultura, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.30/ 3.3.90.30.16 – Material de consumo, Fonte de 
Recursos: 15000000000103, Ficha: 20231096, Nota de Empenho 
nº: 9116, de 30 de março de 2023.
VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência a partir da data de sua 
assinatura até 31 de março de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023.
SIGNATÁRIOS: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o 
nº 11.794.886/0001-09, com sede à Área Verde 302 Sul, Av. 
Teotônio Segurado, s/nº - Espaço Cultural José Gomes Sobrinho 
- Plano Diretor Sul, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
representada neste ato pelo seu Presidente, o Senhor Giovanni 
Alessandro Assis Silva, portador do RG nº. 3230450 SSP/
GO, e CPF Nº 772.858.911-34, residente nesta Capital, pela 
Concedente, e por outro lado, a empresa AMPLA COMERCIAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.891.838/0001-36, com 
sede na Quadra 104 Norte, Rua NE 09 nº 06 Sala 12 (ACNE II, 
Conj. 02, Lote 05), doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada, por ANDERSON ALVES MACEDO, portador 
do RG nº X.XXX.225 SSP/TO, CPF/MF nº XXX.278.032-XX, aqui 
denominado Contratado.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES E 
LAZER

EXTRATO DE TERMO DE SUSPENÇÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2017

PROCESSO Nº: 2015.028.087.
ESPÉCIE: Termo de suspenção da execução do Contrato nº 
13/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de Construção da Pista de 
Bicicross BMX - SX, em Palmas - TO.
SUSPENÇÃO: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para ficar consignado à suspenção; em 
conformidade com o Art. 78, §§ XIV da Lei n° 8.666/93.
VIGÊNCIA DE SUSPENÇÃO DA OBRA: 120 (cento e vinte dias).

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, bem como no processo nº 2015.028.087.
SIGNATÁRIOS: Fundação Municipal de Esportes e Lazer por seu 
representante legal o senhor Raimundo Nonato Sousa Cavalcante 
Junior, RG nº 2098506 SSP DF, e CPF 721.065.221-34, bem 
como da empresa Nasa Construtora LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 07.361.619/0001-70, por meio de seu representante legal o 
senhor Alex Quintino Moreschi, RG n° 682.881 SSP-TO, CPF: 
010.980.611-52
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2017

PROCESSO Nº: 2015.028.087.
ESPÉCIE: Termo aditivo de prazo contratual de execução da obra 
e Vigência do contrato.
OBJETO: Prestação de serviços de Construção da Pista de 
Bicicross BMX - SX, em Palmas - TO.
ADITAMENTO: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação 
do prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias 
a contar do dia 25 de março de 2023; e vigência do contrato por 
mais 284 (duzentos e oitenta e quatro) dias, a contar do dia 25 de 
março de 2023; em conformidade com o Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 
n° 8.666/93.
VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO DA OBRA: 120 (cento e vinte dias).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 284 (duzentos e oitenta e quatro dias).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, bem como no processo nº 2015.028.087.
SIGNATÁRIOS: Fundação Municipal de Esportes e Lazer por seu 
representante legal o senhor Raimundo Nonato Sousa Cavalcante 
Junior, RG nº 2098506 SSP DF, e CPF 721.065.221-34, bem 
como da empresa Nasa Construtora LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 07.361.619/0001-70, por meio de seu representante legal o 
senhor Alex Quintino Moreschi, RG n° 682.881 SSP-TO, CPF: 
010.980.611-52
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2023.

PREVIPALMAS

ERRATA

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, através do seu Presidente, 
Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira, retifica o DESPACHO/
PREVIPALMAS Nº. 001/2022, publicado no Diário Oficial do dia 
12 de Julho de 2022, edição nº 3.018.

Onde se lê:
com fulcro no caput do Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993

Leia-se:
com fulcro no caput do Art. 25, inciso II c/c Art. 13, inciso VI da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993

Palmas - TO, aos 05 dias do mês de Abril do ano de 2023.

RODRIGO ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 

De Palmas – PREVIPALMAS

EXTRATO DE CONTRATO ANEXO 
À NOTA DE EMPENHO N° 9712.

PROCESSO: 2022071068
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PREVIPALMAS
CONTRATADA: M. GONÇALVES DE OLIVEIRA E CIA LTDA- ME
OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de remoção das plcas de ACM estrutura 
de sustentação da fachada e lateriais do prédio sede do Instituto 
de Previdência Social do Município de Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 17.300,00 (Dezessete mil e trezentos reais)
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BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e às 
cláusulas do Contrato anexo à nota de empenho n° 9712.
RECURSOS: Funcional programática: 03.6100.09.122.8001.8430; 
Natureza de despesa: 33.90.39; Fontes de Recursos: 180020000, 
Ficha 20231049 e Nota de empenho Nº 9712.
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2023.
SIGNATÁRIOS: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PREVIPALMAS e de seu representante legal, o senhor 
RODRIGO ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
servidor público, portador do RG nº 42.601.560, e inscrito no CPF 
sob o Nº 934.659.049-15; e a M. GONÇALVES DE OLIVEIRA E 
CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 21.013.566/0001-28, 
com sede no JARDIM AURENY IV TAQUARALTO AVENIDA E 
QUADRA 20 LOTE 13, doravante denominada CONTRATADA.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Hospital Maternidade Cristo Rei inscrita no CNPJ n° 
02.667.487/0001-96, torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a renovação da Licença 
de Operação (LMO) de n° 31/2019 para atividade hospitalar, 
localizada na Q. 501 Sul, AV. LO – 13, Conj. 02, SN, Lote 02, 
município de Palmas – TO. O empreendimento se enquadra nas 
resoluções CONAMA n. º 001/86 e 237/97, COEMA 007/2005 
na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.
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